PROJETO DE RESOLUÇÃO N.     /2015

                                               Expediente n.      /2015

Altera o local da sessão ordinária do dia 23 de abril do ano corrente.
A Câmara Municipal decreta:
RESOLUÇÃO

Art. 1°.  Fica alterado o local da sessão ordinária do dia 23 de abril de 2015, que realizar-se-á na “Quadra Coberta da Praça da Juventude”, situada no Parque Municipal Galvany Guedes, sito a Av. Porto Alegre nº 505, Bairro Jardim Planalto, no Município de Esteio. 
Art. 2°. A transferência da Sessão Ordinária tem a finalidade de propiciar a homenagem, em Ato Solene subsequente a ordinária, ao Dia Mundial do Escotismo.
Art. 3°. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA

O presente projeto de resolução almeja, nos termos do art. 2°, parágrafo 1°, do Regimento Interno deste Poder Legislativo Municipal, transferir o local de realização da sessão ordinária do dia 23 de abril, para a realização da Ato Solene, subsequente à ordinária, com a finalidade de comemorar e homenagear o Dia Internacional do Escotismo, comemorado nesta data.
Ressalte-se que tal local foi definido pela Mesa Diretora com a atendendo sugestão da Vereadora Michele Pereira, autora da homenagem. 

Diante disso, submete-se este projeto de resolução para apreciação dos ilibados membros desta Casa Legislativa. 

Esteio, em 30 de março de 2015. 
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